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CÂMARA MUNICIPAL IJE AHØUFlit 
FTADO DA titUlA 

Av. José C. de Carvalho Filho, s/n - centro 
CN.12 J.: 16.448.979/0001- 03 

Tel.: {0**74}  3529 - 1019 

INDICAÇÃO No  012/2011  

GAB. Vereador Ailton Alves de Almeida 

Exm°. Sr. 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ANDORINHA 

O Vereador que a esta subscreve tios termos regimentais vigentes, 
INDICA, ao Exm° Sr. Prefeito Municipal, que seja, colocado uma caixa 
D'água de 3 mil litros atrás da Escola São José no Bairro Vila Peixe. 

JUSTIFICATIVA:  

Verificando a necessidade da população da comunidade que reivindica 
constantemente o atendimento de água potável. Nota-se a necessidade e 
reivindica-se desta Prefeitura a intervenção para a viabilização da referida 
caixa d'água que é de suma importância. 

Sala das Sessões, 15 de Dezembro de 2011. 

/ 

meia 
Vereador 

(osJmeÏre V. Costa 
Decreto  n° 007/2011 
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INDICAÇÃO N° 019/10 

Exrn°. Sr. 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ANDORINHA 

O Vereador AIL'I'ON ALVES I)l ALMEIDA, flOS 

termos regimentais vigentes, INDICA ao Exrn° Sr. Prefeito 
Municipal, que seja, feito a pavimentação das Ruas do Bairro de Vila 
Peixe. 

JUSTIFICATIVA:  

Justifica-se a referida indicação, pelo anseio da população em ver o 
seu bairro organizado, com pavirnentaç() que trará maior conforto 
aos moradores. 

Vale salientar que se faz necessário tal reivindicação e pede ao Poder 
Executivo a execução da referida obra. 

Sala das Sessões, 1 Á j# outubro de 2010. 



Sala das Sessões, 02 de junho de 2011. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ANDORINHA 
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INDICACÃO N° 007/2011  

GAB. Vereador Ailton Alves de Almeida 

Exmo. Sr. 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ANDORINHA 

O Vereador que a esta subscreve nos termos regimentais vigentes, 
INDICA, ao Exm° Sr. Prefeito Municipal, que seja colocada Placas nas 
divisas do município de Andorinha com o Município de Senhor do Bonfim 
e Andorinha com o Município de Itiúba. 

JUSTIFICATIVA:  

Visando melhor conhecimento para os nossos visitantes, onde 
indicará a extensão deste município com o início de quilometragem até o 
centro da cidade. Nota-se a necessidade e reivindica-se a intervenção desta 
prefeitura para a referida obra que é de suma importância. 



Sala das Sessões, 07 ubro de 2010. 
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l\I)ICACÃO N° 016/10 

Exm°. Sr. 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ANDORINHA 

O Vereador AILTON ALVES DE ALMEIDA, flOS 

termos regimentais vigentes, INDICA ao Exm° Sr. Prefeito 
Municipal, que seja, feito o Encascalhamento da estrada que liga a 
Sede do Município a Fazenda Bananeira. 

JUSTIFICATIVA:  

Observando o péssimo estado de conservação, em que se 
encontra a referida estrada e atendendo os reclames dos munícipes. 

Nota-se a necessidade e reivindica do Poder Executivo a 
execução da referida obra. 

Vereador 
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Andorinha-Ba, em 25 de maio de 2011. 

Oficio Gab. Pres. n° 051/11 

Exmo. Sr. 
AGILEU LIMA DA SILVA 
MD. PREFEITO MUNICIPAL 
NESTA  

14; 	

Senhor Prefeito, 

Pelo presente, temos a satisfação de passar a esta casa, Indicações de n°s. 004 e 
005/2011 de autoria do Vereador Ailton Alves de Almeida. 

Na oportunidade solicito deste Poder, que seja encaminhada a esta Casa 
Legislativa resposta das mesmas, para fins de controle da legalidade tão logo sejam 
analisadas por Vossa Excelência. 

Confiante no Vosso espírito público, apresento meus protestos de estima e 
distinta consideração. 

Atenciosamente, 

RENATO ' NDÃO DE OLIVEIRA 
Presidente da Câmara 



Ailton 
Vereador 
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INDICACÃO N°005/2011  

GAB. Vereador Ailton Alves de Almeida 

Exm°. Sr. 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ANDORINHA 

O Vereador que a esta subscreve nos termos regimentais vigentes, 
INDICA, ao Exm° Sr. Prefeito Municipal, que seja, feito o 
Encascalhamento da estrada que liga o Bairro de Vila Peixe a Fazenda 
Gameleira 

JUSTIFICATIVA:  

Observando o péssimo estado de conservação, em que se encontra a 
referida estrada e atendendo os reclames dos moradores da referida 
localidade. 
Nota-se a necessidade e reivindica do Poder Executivo a execução da 
referida obra. 

Sala das Sessões, 19 de Maio de 2011. 



CÂMARA MUNICIPAL DE ANDORINHA 
ESTADO DA BAHIA 

Av. José C. de Carvalho Filho, s/n - centro 
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Tel.: {0**74}  3529-1019 
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INDICAÇÃO N°006/2011  

GAB. Vereador Ailton Alves de Almeida 

Exm°. Sr. 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ANDORINHA 

O Vereador que a esta subscreve nos termos regimentais vigentes, 
INDICA, ao Exm° Sr. Prefeito Municipal, que seja feito o 
Encascalhamento das ruas do Bairro vila peixe. 

JUSTIFICATIVA:  

Busca a presente indicação melhorar a vida dos habitantes que 
após as chuvas a ruas ficam totalmente esburacadas. Nota-se a necessidade 
atendendo assim aos pedidos da comunidade e reivindica-se a intervenção 
desta prefeitura para a referida obra. 

Sala das Sessões, 02 de junho de 2011. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ANDORINHA 
ESTADO DA BAHIA 
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INDICAÇÃO N° 011/2011  

GAB. Vereador Ailton Alves de Almeida 

Exm°. Sr. 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ANDORINHA 

O Vereador que a esta subscreve nos termos regimentais vigentes, 
INDICA, ao Exm° Sr. Prefeito Municipal, que seja, feito o 
Encascalhamento da estrada saindo do Lixão passando na Faz. Maravilha e 
Faz. Lagoa Grande até Faz. Caraibinha, estrada que passa pela Faz. Riacho 
Seco. 

JUSTIFICATIVA: 

Observando o péssimo estado de conservação, em que se encontra a 
referida estrada e atendendo os reclames dos moradores da referida 
localidade. 
Nota-se a necessidade e reivindica do Poder Executivo a execução da 
referida obra. 

Sala das Sessões, 24 de"Novembro de 2011. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE 
ANDORINHA 

ESTADO tIi uL%111t 
Av. José C. de Carvalho Filho, s/n - centro 
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INDICAÇÃO N° 020/10  

Exm°. Sr. 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ANDORINHA 

O Vereador AILTON ALVES DE ALMEIDA, flOS 

termos regimentais vigentes, INDICA ao Exm° Sr. Prefeito 
Municipal, que seja, feito o Encascalhamento da estrada que liga a 
Sede do Município ao prédio da Fazenda Lagoa da Onça. 

JUSTIFICATIVA:  

Observando o péssimo estado de conservação, em que se encontra a 
referida estrada e atendendo os reclames dos munícipes. 

Nota-se a necessidade e reivindica do Poder Executivo a execução da 
referida obra. 

Sala das Sessões, 14 de outubro de 2010. 

AILTON W.nl S DE ALNIlII)A 
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INDICAÇÃO N°  010/10 

Exm°. Sr. 
PRFSI[)ENTE DA CÂMARA .MUNICIPAL DE ANDORINHA 

O Vereador AILTON ALVES DE ALMEIDA, nos 
termos regimentais vigentes. INDICA ao Exm° Sr. Prefeito 
Municipal, que seja. com  a máxima urgência, feito o calçamento e/ou 
encascalharnento das ruas do Bairro de Vila Peixe, na sede desta 
cidade. 

JUSTIFICATIVA:  

Busca a presente indicação melhorar a vida dos habitantes 
daquela localidade. pois. principalmente neste período sofre com as 
chuvas e com a lama nas ruas. Nota-se a necessidade atendendo 
assim aos pedidos da comunidade e reivindica-se a intervenção desta 
Prelèitura para a referida obra. 

Sala das Sessões. 22 de abril de 2010. 



CÂMARA MUNICIPAL DE ANDORINHA 
ESTADO DA BANIA 

Av. José C. de Carvalho Filho, s/n - centro 
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INDICAÇÃO N° 004/2010 

Exm°. Sr. 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ANDORINHA 

O Vereador que a esta subscreve, nos termos regimentais vigentes, 
INDICA ao Exm° Sr. Prefeito Municipal, que seja feita a capina e limpeza das 
ruas do bairro de Vila Peixe, da sede deste município. 

JUSTIFICATIVA:  

Verificando as necessidades e os reclames dos moradores daquele 
bairro, bem como para haja uma melhor estética e limpeza, pede a intervenção 
desta Prefeitura para a referida indicação, pois trata-se de medida de urgência e 
saúde pública. 

Sala das Sessões, 18 de Fevereiro de 2010. 



CÂMARA MUNICIPAL DE ANDORINHA 
ESTADO 11% Iltilit 

Av. José C. de Carvalho Filho, sln - centro 
C.N.P.J.: 16.448.979/0001- 03 

Tel.: (0"7413529 - 1019 
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INDICAÇÃO N°. 022 /2009 

Exm°. Sr. 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ANDORINHA 

O Vereador que a esta subscreve, nos termos regimentais vigentes, 
INDICA ao Exm° Sr. Prefeito Municipal, que seja feito um quebra-molas no 
Bairro Vila Peixe em frente a Casa do Sr. Fernando na rua que liga a padaria do 
Sr. Lindolfo a Estrada Nova. 

JUSTIFICATIVA:  

Atendendo as solicitações dos moradores da referida Rua, nota-se a 
necessidade para que evitem acidentes graves, com veículos que por ali trafegam, em 
alta velocidade. 

Nota-se a necessidade e reivindica-se desta Prefeitura a intervenção para a 
referida obra. 

Sala das Sessões. 08 de outubro de 2009. 

Ver 



CÂMARA MUNICIPAL DE ANDORINHA 
ESTADO DA BAHIA 

Av. José C. de Carvalho Filho, s/n - centro 
C.N.P.J.: 16.448979/0001- 03 

Tel.: {0**74}  3529- 1019 
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INDICACÃO N° 004/ 2011  

GAB. Vereador Ailton Alves de Almeida 

Exm°. Sr. 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ANDORINHA 

O Vereador que seja subscreve nos termos regimentais vigentes, INDICA, 
ao Exm° Sr. Prefeito Municipal, que seja feito a abertura de processo 
Seletivo para a criação do Hino Municipal. 

JUSTIFICATIVA:  

O Município de Andorinha, ainda não tem seu Hino Municipal, enquanto 
que outros Municípios da Região já tem seu Hino, no sentido de despertar 
em nossos Munícipes os sentimentos de Cidadania.. 

Sala das Sessões, 19 de Maio de 2011. 
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INDICACÃO N° 001/2011  

GAB. Vereador Ailton Alves de Almeida 

Exm°. Sr. 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ANDORINHA 

O Vereador que a esta subscreve nos termos regimentais vigentes, 
INDICA, ao Exm° Sr. Prefeito Municipal, que seja, feito o 
Encascalhamento da estrada que liga o Caldeirão da Vaca a Lagoa Funda. 

JUSTIFICATIVA:  

Observando o péssimo estado de conservação, em que se encontra a 
referida estrada e atendendo os reclames dos munícipes. 
Nota-se a necessidade e reivindica do Poder Executivo a execução da 
referida obra. 

Sala das Sessões, 05, de Maio de 2011. 



CÂMARA MUNICIPAL DE ANDORINHA 
ESTADO DA BAHIA 

Av. José C. de Carvalho Filho, s/n - centro 
C.N.P.J.: 16.448.979/0001- 03 

Tel.: {0**74} 3529- 1019 
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INDICAÇÃO N° 002/2011  

GAB. Vereador Ailton Alves de Almeida 

Exm°. Sr. 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ANDORINHA 

O Vereador que a esta subscreve nos termos regimentais vigentes, 
INDICA, ao Exm° Sr. Prefeito Municipal, que seja, feito obras de 
Pavimentação da Avenida Monte, após a Madeireira do Sr. Edmundo, até o 
Bairro Vila Peixe. 

JUSTIFICATIVA:  

Observando o péssimo estado de conservação, quando em época de chuva 
fica totalmente intransitável, com locais esburacados e muita lama, 
dificultando assim a movimentação de pessoas que por ali trafegam. Nota-
se a necessidade e reivindica do Poder Executivo a execução da referida 
obra. 

Sala das Sessões, 05 de Maio de 2011. 

J  

Ai! Aives..de Jmeida 
Vereador 
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INDICACÃO N°. 02312009 

Exm°. Sr. 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ANDORINHA 

O Vereador que a esta subscreve, nos termos regimentais vigentes, 
INDICA ao Exm° Sr. Prefeito Municipal, que seja feito um quebra-molas no 
Bairro Vila Peixe em frente a Casa do Sr. Hélio Menezes de Araújo conhecido 
como Lê. 

JUSTIFICATIVA:  

Atendendo as solicitações dos moradores da referida Rua. 
Nota-se a necessidade para que evitem acidentes graves, com veículos que por ali 
trafegam, em alta velocidade. 

Nota-se a necessidade e reivindica-se desta Prefeitura a intervenção para a 
referida obra. 

Sala das Sessões, 08 de outubro de 2009. 

AiIton Alves de Almeida 
Vereador. 
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Vereador 

CÂMARA MUNICIPAL DE 
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INDICAÇÃO N° 015/10 

1:xm°. Sr. 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ANDORINHA 

O Vereador AIL'I'ON ALVES DE ALMEIDA, nos 
termos regimentais vigentes, INDICA ao Exm° Sr. Prefeito 
Municipal, que seja, fito o Encascalharnento da estrada que liga 
Lagoa dos Morros a Fazenda Buraco da Bala. 

JUSTIFICATIVA:  

Observando o péssimo estado de conservação, em que se 
encontra a referida estrada e atendendo os reclames dos munícipes. 

Nota-se a necessidade e reivindica do Poder Executivo a 
execução da referida obra. 

Sala das Sessões, 07. Ie i1utubro de 2010. 


